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ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

DOCUMENTO DE FORMALIZAÇÃO DA DEMANDA (DFD) 

 

 

1. SECRETARIA REQUISITANTE 

Secretaria Municipal de Saúde de Santo Amaro da Imperatriz. 

 

2. SERVIDOR RESPONSÁVEL PELA DEMANDA 

Servidor Tuan Lucas Honorato, matrícula n. 13772,  

e-mail admsaude@santoamaro.sc.gov.br 

 

3. OBJETO DA DEMANDA 

Credenciamento de empresas especializadas para fornecimento de kits de óculos completos 

(armação, lentes simples ou especiais e acessórios) destinados ao fornecimento à população 

infanto-juvenil em atendimento à Secretaria Municipal de Saúde de Santo Amaro da 

Imperatriz/SC. 

 

4. DESCRIÇÃO DA JUSTIFICATIVA E NECESSIDADE DA DEMANDA 

A presente demanda tem por finalidade assegurar o acesso à saúde visual do público infanto-

juvenil, compreendendo crianças e adolescentes na faixa etária de 0 (zero) a 17 (dezessete) 

anos, mediante o fornecimento de óculos completos — incluindo armação, lentes oftálmicas 

e acessórios, indispensáveis à preservação da saúde visual, à prevenção de agravos e à 

melhoria da qualidade de vida. 

A deficiência visual não corrigida nessa faixa etária pode ocasionar prejuízos significativos ao 

desenvolvimento cognitivo, educacional e social, impactando diretamente o processo de 

aprendizagem, a interação social e a qualidade de vida dos beneficiários. Nesse contexto, a 

disponibilização de óculos corretivos configura medida essencial de promoção da saúde 

pública e prevenção de agravos, contribuindo para o pleno desenvolvimento infantil e juvenil. 

Verifica-se, entretanto, que a rede pública municipal não dispõe de estrutura própria para 

atender integralmente à demanda existente, especialmente no que se refere ao fornecimento 

de óculos, o que evidencia a necessidade de complementação por meio da participação da 

iniciativa privada. 

Diante desse cenário, mostra-se adequada a adoção de procedimento de credenciamento de 

empresas especializadas, possibilitando a habilitação de múltiplos prestadores aptos à 

mailto:admsaude@santoamaro.sc.gov.br
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execução do objeto. Tal medida visa ampliar a capacidade de atendimento, promover maior 

capilaridade na prestação dos serviços e assegurar eficiência, continuidade e universalização 

do atendimento ao público infanto-juvenil. 

 

5. ESTIMATIVA DO VALOR 

Estima-se que o valor da eventual contratação seja de aproximadamente R$ 274.626,40 

(duzentos e setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e seis reais e quarenta centavos). 

 

6. ESTIMATIVA DA QUANTIDADE  

Estima-se a aquisição conforme quadro especificado abaixo: 

 

Cada kit de óculos completo será formado por 01 (uma) unidade do item 01 (kit armação, 

estojo, flanela e sacola) e 01 (uma) unidade do item 02 (lente simples) ou 01 (uma) unidade 

do item 03 (lentes especiais). 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE 

 
 
 
 
 
 

01 

Kit de óculos formando por conjunto de armação 
infantil ou adulto em acetato ou metal, material 
leve e resistente. 
O conjunto deverá obrigatoriamente ser composto 
por: 
01 (um) estojo (case) para acondicionamento dos 
óculos;  
01 (uma) flanela/pano de microfibra para limpeza 
das lentes;  
01 (uma) sacola para entrega. 
 
*Todos os itens acessórios (estojo, flanela e sacola) deverão 
conter, obrigatoriamente, personalização com a logomarca da 
Prefeitura Municipal de Santo Amaro da Imperatriz e da 
Secretaria Municipal de Saúde. 

 
 
 
 
 
 

UN 

 
 
 
 
 
 

1.000 

02 Par de lentes oftálmicas visão simples em 
policarbonato (sem tratamento Antirreflexo), 
com graduação esférica de ±0,00 (plano) até 
+6,00 / -6,00 e cilíndrica até -2,00, conforme 
prescrição oftalmológica. 

PAR 800 

03 Par de lentes especiais policarbonato (em 
qualquer dioptria e força de cilindro - sem 
tratamento antirreflexo)   
multifocais em policarbonato (orgânica fábrica 
em qualquer dioptria e força de cilindro – sem 
tratamento antirreflexo) 

PAR 200 
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7. DATA EM QUE A CONTRATAÇÃO/COMPRA DEVE ESTAR FINALIZADA 

O objeto/demanda deve ser adquirido/atendido até o dia 25/05/2026.  

 

8. GRAU DE PRIORIDADE 

É classificado como de alta prioridade, considerando seu impacto direto e imediato no 

desenvolvimento integral da população infanto-juvenil. 

Além disso, a demanda possui estreita relação com as políticas públicas essenciais, não 

somente na área da saúde, mas também no âmbito educacional, sendo imprescindível 

garantir as condições adequadas de desenvolvimento infantil, alfabetização e igualdade de 

oportunidades, de acordo com o Art. 227 da Constituição Federal. O não fornecimento dos 

óculos pode acarretar em desigualdades e sérios problemas de desenvolvimento. Sendo essa 

uma ação preventiva de saúde. 

 

9. PREVISÃO DO PLANO DE CONTRATAÇÕES ANUAL 

A presente contratação não está contemplada no Plano de Contratações Anual (PCA) do 

Município, tendo em vista que o referido instrumento ainda se encontra em fase de 

estruturação e implementação, em razão do processo de adaptação institucional às diretrizes 

da Lei nº 14.133/2021, o que demanda a organização de fluxos internos, capacitação de 

servidores e consolidação de instrumentos de governança. Ressalta-se que a legislação 

estabelece a elaboração do PCA como instrumento de planejamento, a ser observado quando 

existente, não constituindo, contudo, requisito obrigatório para a realização de contratações, 

desde que devidamente motivadas. No presente caso, verifica-se que a ausência do PCA não 

compromete o adequado planejamento da contratação, uma vez que foram observadas as 

etapas essenciais previstas na legislação, como a formalização da demanda por meio de 

Documento de Formalização da Demanda (DFD), a elaboração deste Estudo Técnico 

Preliminar (ETP), com análise de necessidade, viabilidade e alternativas, bem como a 

definição dos requisitos da contratação e demais elementos técnicos pertinentes. Destaca-se, 

ainda, que o entendimento consolidado do Tribunal de Contas da União é no sentido de que 

o PCA constitui importante instrumento de governança, porém sua ausência, por si só, não 

enseja a nulidade da contratação, desde que haja adequada motivação e regular instrução 

processual. Por fim, registra-se que a presente contratação atende à necessidade 

administrativa atual e indispensável, sendo necessária para assegurar a continuidade do 

serviço público e o atendimento ao interesse público. 



             

 Praça Governador Ivo Silveira, 306 - Santo Amaro da Imperatriz/SC    CEP 88.140-000  (48) 3245-4309 

          

 

ESTADO DE SANTA CATARINA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO AMARO DA IMPERATRIZ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

10. INDICAÇÃO DE VINCULAÇÃO OU DEPENDÊNCIA 

O objeto aqui solicitado não está vinculado a outra solicitação realizada.  

 

11. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

As dotações orçamentárias a serem utilizadas nesta contratação serão:  

7 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.1002.000 - RECEITAS DE IMPOSTOS E 

DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 

7 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.600.7000.020 - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 

21 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.500.1002.000 - RECEITAS DE IMPOSTOS E 

DE TRANSFERÊNCIA DE IMPOSTOS – SAÚDE 

21 - 3.3.90.00.00.00.00.00 - APLICAÇÕES DIRETAS 1.600.7000.020 - BLOCO DE CUSTEIO - UNIÃO 

 

12. OUTRAS INFORMAÇÕES PERTINENTES  

Sem mais. 

 

 

Santo Amaro da Imperatriz, 23 de abril de 2026. 

 

 

 

 

Tuan Lucas Honorato                                                                          Dgeisa Roberta Alves                                 

Diretor de Saúde                                                                        Secretária Municipal de Saúde 
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